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                                                                           CÂMARA DE VEREADORES DE MAJOR   VIEIRA  

                                                                                                                                             

                     ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

 
 

HOMOLOGAÇÃO 
 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2026 
 

 
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação n.º 04/2026, para que surta seus efeitos 
jurídicos e legais, para a contratação nos presentes autos deste procedimento. 
 

 

__________________________________________________________________________ 
 

Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ESCRITÓRIO PARA USO ANUAL DA CÂMARA DE 
VEREADORES NAS QUANTIDADES QUE SEGUEM: (03) CAIXAS DE CLIPES DE PAPEL 2/0, (02) 
CAIXAS DE GRAMPOS 26/6, (10) PACOTES DE POST-IT PEQUENOS, (30) PASTAS CATÁLOGO 
PRETAS, (15) CAIXAS DE ARQUIVO MORTO E 20 GRAMPOS DE PAPEL GRANDES DE METAL, NO 
VALOR DE R$ 648,50 (SEISCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS); 
 

Prestador do Serviço: KETLIN MARIANA NOGUEIRA (PAPELARIA CASA DO PAPEL), pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 63.890.293/0001-40, com sede na rua 
Luiz Davet, nº 1077, centro Major Vieira/SC. 
 

Termo de Ratificação: Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo recebido PARECER 
TÉCNICO da Comissão Responsável pela Licitação, quanto à análise da presença dos requisitos 
exigidos pela Lei n.º 14.133/2021, e Decreto municipal n.º 3.064/2024, acolhendo o PARECER 
JURÍDICO da Assessoria Jurídica, que verifica a inexistência de óbices legais, RATIFICO a 
referida dispensa da licitação e autorizo a despesa encaminhando o presente processo para o 
Departamento competente para as devidas providências quanto a contratação do objeto em 
epígrafe. 
 

 
Major Vieira, 20 de maio de 2026. 
 
Publique-se. 
 

 

 
 

JADSON SCHEMCZAK 
PRESIDENTE DA CÂMARA 
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